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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024 

 

“Atualiza os valores do Auxílio Alimentação concedido 

a servidores efetivos e comissionados e aos 

eventualmente contratados em caráter temporário da 

Câmara Municipal de Marliéria”. 

 

 A Câmara Municipal de Marliéria, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, D E C R E T A: 

Art. 1º - Em atendimento ao Parágrafo Único do artigo 4º, a Lei n. 1090/2017, o 

valor do Auxílio Alimentação concedido a servidores efetivos e comissionados e 

aos eventualmente contratados em caráter temporário da Câmara Municipal de 

Marliéria fica reajustado em 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), 

passando a ser de R$212,00 (duzentos e doze reais) mensais.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a janeiro de 2024.  

Marliéria, 29 de fevereiro se 2024. 

 
 

___________________________________________ 
Vereador Roberto Borges de Castro  

Presidente 

 
 

__________________________________________ 

Vereador Laerte Cordeiro Paranhos 
Vice Presidente 

 
 

_________________________________________ 

Vereador Ramon Morais Ferreira 
Secretário 
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